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ROL DE CATEGORIAS 

 

Dignidade da Pessoa Humana: qualidade intrínseca e distintiva 

reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e 

consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um 

complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra 

todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir 

as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 

promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência 

e da vida  em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito 

aos demais seres que integram a rede da vida1. 

Direito de Laje: direito real que permite ao titular edificar sobre construção 

alheia ou abaixo dela, criando uma unidade dotada de autonomia funcional. É, pois, 

direito de construir, no caso, o de edificar acima ou abaixo de prédio já edificado, de 

modo a conservar no mesmo ambiente duas titularidades reais distintas, cada uma 

delas dotada de matrícula própria no CRI: a unidade construída e a unidade-base. 

Vale isso a dizer que o caso é de construção erguida em outra construção. Assim, 

lícito é concluir tratar-se de direito real em coisa própria.2 

Favela: aglomerados de residências precárias, amontoadas em pequenos 

espaços, sem estrutura urbanísticas ambiental e que se caracterizam pela proliferação 

de pessoas de baixa renda.3 

Função Social da Propriedade urbana: está ligada ao uso, à utilização 

concreta do imóvel. Função é obrigação, mais que direito de propriedade. Na 

propriedade urbana ou destinada a fins urbanos é que se assenta a comunidade, o 

homem urbano, que a utiliza para as quatro funções básicas do urbanismo (habitar, 

trabalhar, recrear, circular). Daí, a propriedade urbana que não estiver destinada a 

                                            
 
1 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição 
Federal de 1988. 9 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012. p. 73. 

2 ARQUESI, Roberto Wagner. Desvendando o direito de laje. Revista eletrônica de direito civil. a. 7. 
n. 1. 2018. Jan-junho. P. 3.  

3 SILVA, Paulo Lourenço da. Morando legal: direito de todos (Comentário ao Estatuto da Cidade). Belo 
Horizonte: Mandamentos, 2001. p. 25.  
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uma dessas atividades não está cumprindo sua função social. É dizer: a propriedade 

urbana tem de ser resultado da projeção da atividade humana, abrigando interesses 

privados e sociais.4  

Urbanização: processo pelo qual a população urbana cresce em 

proporção superior à população rural. Não se trata de mero crescimento das cidades, 

mas de um fenômeno de concentração urbana5.  

Posse: exercício de algum dos atributos do Direito de Propriedade, 

constituindo-se direito autonômo6. 

Direito fundamental à Propriedade: extensão patrimonial do ser humano. 

É a manifestação exteriorizada e reconhecida pela ordem jurídica que alguém é 

detentor de um título patrimonial de valor econômico, material ou imaterial.7 

Direito social à Moradia: [...] O direito à moradia no artigo 6º da 

Constituição Federal, pode ser identificado como um direito que integra o direito à 

subsistência, o qual, por sua vez, representa a expressão mínima do direito à vida. 

[...]. Nessa ótica, o acesso à moradia passa a depender também do Estado, que se 

apresenta como o principal responsável pela salvaguarda dos direitos sociais8. 

 

                                            
 
4 CASTRO, José Nilo de. Direito municipal positivo. 7 ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2010. p. 452. 

5 SILVA, José Afonso da. Direito Urbanístico Brasileiro. 7 ed. São Paulo: Malheiros editores. 2012. 
p. 26 

6 KHURI, Nalia de Rezende. A legitimação de posse na dimensão registrária da regularização fundiária. 
Orientador: Nelson saule Júnior. 2016. 262 f. Dissertação (Mestrado em Direito Urbanístico) - 
Pontifica Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2016. p. 119. 
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RESUMO 

A presente Dissertação está inserida na Linha de Pesquisa de Constitucionalismo 
e Produção do Direito. O escopo do presente estudo é desenvolver a análise da 
relação entre o contexto Sociológico, Histórico e Econômico do Direito de Laje, 
enquanto instrumento do Direito Social à Moradia e do Direito de Propriedade nas 
Favelas. O corte epistemológico do estudo está pautado na análise do 
Desenvolvimento Urbano e seus desdobramentos diante do cenário de 
disfuncionalidade urbana generalizada. Romper com os parâmetros do processo 
polarizado estabelecido no contexto migratório, demanda a necessidade de 
funcionalizar o Direito, com a finalidade de lhe conceder os parâmetros de 
Instrumentalização Democrática, a partir do reconhecimento do Fato Sociocultural 
denominado Moradia de Laje. A relação do Direito à Moradia com o espaço social 
é fundada no contexto de interdependência, pois suas conjunturas são delineadas 
sob o prisma de um espaço comunitário, em que o Direito é fundamento basilar 
para a fruição da vivência Democrática. A esfera Histórica, no entanto, delineou um 
processo dicotômico entre a Cidade e Favela, compreendendo-se como dois 
institutos jurídicos distintos subsistindo no mesmo Espaço Urbano. O que lhes 
difere é justamente a sua principal característica, o reconhecimento do Direito 
enquanto fundamento da tutela social. O processo de segregação, portanto, 
constituiu-se como um processo de Estratificação Social do Indivíduo perante a 
Sociedade, marginalizando o local de Habitação por intermédio do cenário de 
segregação do Espaço Urbano, a partir de formação de Contextos Periféricos. A 
Moradia de Laje se tornou, assim, instrumento presente no cenário urbano 
vinculado a uma situação de fato estabelecida no complexo contexto de Moradias 
vinculadas ao processo migratório. O seu reconhecimento jurídico está distante de 
se constituir como um fim em si mesmo, uma vez que o desenvolvimento do Direito 
Urbanístico tem como escopo democratizar à Cidade a partir de prestações 
positivas do Estado sob a égide da funcionalização do Direito. O reconhecimento 
jurídico não é capaz de instrumentalizar à Moradia, nem à Propriedade, tampouco 
confere Dignidade sem a prestação positiva do Estado para funcionalizar o local de 
Habitação e fazer do cenário de Informalidade um contexto de Direitos. A pesquisa 
utilizou a base lógica indutiva com a pesquisa bibliográfica e documental.  
 
Palavras-chave: Moradia; Direito de Laje, Propriedade; Favelas; Dignidade 
Humana 
 

 



 

 

ABSTRACT 

This Dissertation fits within the Line of Research on Constitutionalism and 
Lawmaking. This essay aims to analyse the relationship between the Sociological, 
Historical and Economic contexts of the Real Right of Slab, understood as an 
instrument to actualise the Social Right to Housing and the Right to Property in the 
Shantytowns. The epistemological cut of the essay finds its ground on the analysis 
of Urban Development and its repercussions in a scenario of generalised urban 
dysfunctionality. Breaking with the parameters of the polarised process established 
in the migratory context demands making Law more pragmatic to transform it into a 
Democratic Instrument by recognising the Social Fact called Slab Housing. By ruling 
the division of the community space to actualise both the Right to Housing and the 
social use of space, the Law allows the citizens to enjoy a Democratic experience. 
Throughout history, however, the City and the Shantytown developed separately, 
as two distinct legal institutes sharing the same Urban Space. The core difference 
between them is precisely its key characteristic: the Law recognises and offers 
social protection to only one of them. This different treatment launched a 
segregation process when people occupied the suburbs, a process of Social 
Stratification of the Individuals before the Society based on each one’s place of 
Housing within the Urban Space. The Slab Housing appeared in the urban scenario 
as fait accompli within the complex context of Housing people submitted to a 
migratory process. Its legal recognition is far from being an end as the development 
of Urbanistic Law aims to democratise the City via positive actions performed by the 
State to actualise the Law. Legal recognition cannot actualise the Rights to Housing 
or Property on its own, nor does it confer Dignity without the State acting to actualise 
the Right to Housing and transform the Informal scenario into a place where people 
have Rights. The research adopted an inductive approach and used books and 
documents as its prime sources.  

Keywords: Housing; Real Right of Slab, Property; Shantytowns; Human Dignity 
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